UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL
FACULDADE DE CIENCIAS ECONOMICAS
DEPARTAMENTO DE CIENCIAS ECONOMICAS

CONCURSO NA AREA DE MACROECONOMIA: TEORIA,
POLITICA E PLANEJAMENTO ECONOMICO.

1-Programa das Provas de Conhecimento (Didatica ¢ Escrita):
1.1- Agrégados macroecondmicos e identidades contabeis; |
12-0 lsistema de contas nagionais;

1.3 - A matriz de contabilidéde social;

1.4 - Balango de pagamentos;

1.5~ As teorias “cléssica” e Keynesiana de determinagdo dos nfveis de renda e emprego
O curto prazo; :

1.6 - Teoria dos componentes da demanda agregada, inclusive setor externo;

1.7 - Moeda: conceitos, fungdes e evolugdo dos sistemas monetérios;

1.8 - Teorias e evidéncias da demanda de moeda, da oferta de moeda ¢ da taxa de juros;
19- 'O’ijctivos, instrumentos e fundamentos da politica fisca’l;' |

1.10 - Objetivos, instrumentos e fundamentos da politica monetéria;

1.11 - Evolugéo da politica e da programagao econdmica,

1.12 - Niveis e técnicas de planejamento econdmico.
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2 — Diretrizes de P'ontuagg' o para Exame dos Titulos e Trabalhos:

2.1 — Titulacfio (no méiximo 40 :

2.2.1 — Doutor em Ciéncias Eoon6m1cas, com mestrado e graduacio em ClBIlClaS
Econ6micas, 40 pontos;

2.2.2 - Doutor emCiéncias Econdniicas com mestrado em outra frea e graduagﬁo em
Ciéncias Econ6micas, 25 pontos;

2.2.3 — Doutor em Ciéncias econdmicas com mestrado em Ciéncias Econdmicas e
graduagao em outra 4rea, 10 pontos; '

2.2 — Produciio_Cientifica_(no_mdximo 30 pontos), de acordo com as se intes
formas de apresentacfio:

2.2.1 - Livro (até 10 pontos por hvro)

2.2.2 — Capitulo de livro (até 05 pontos por capftulo);

2.2.3 — Artigo em revista internacional indexada (até 13 pontos por artigo); =
2.2.4 — Artigo em revista nacional indexada (até 10 pontos por artigo); '

2.2.5 — Artigo conjunto em revista internacional indexada (até€ 6,5 pontos por arugo)
2.2.6 — Artigo conjunto em revista nacional indexada (at€ 05 pontos por artigo);
2.2.7 — Artigos em revistas ndo-indexadas (até 01 ponto por artigo); ,

2.2.8 — Artigo conjunto em revistas n#io indexadas (até 0,5 ponto por artigo);

2.2.9 — Artigos completos publicados em Anais (até 04 pontos por artigo);

2.2.10 — Relatérios de pesquisa (até 03 pontos por relatério);

2.2.11 — Texto para discussdo e resenhas (até 01 ponto por texto);

2.3 - Atividades Doceni:és (no méximo 20 pontos):

Dois (02) pontos cada semestre em curso de graduagio ou bés-graduac;ﬁo v



2.4 — Demais atividades académicas ou nroﬁssmnals (até no miximo 10 pontos):

2.4.1 — Coordenago de projetos de pcsqulsa (até 02 pontos por projeto);

2.4.2 — Participagdo em projetos de pesquisa (até 01 ponto por projeto);

2.4.3 — Coordenagio de cursos de Graduagio e P6s-Graduaggo, Chefia de Departamento
e outros cargos de Diregfio (até 01 ponto por ano, sem acumulagdo de cargos); :
2.4.4 - Orientagdo de trabalhos de conclusdo:

2.4.4.1 - Graduagdo (até 0,5 ponto por orientagio);

2.4.4.2 — Mestrado (até um ponto por orientagdo);

2.4.4.3 — Doutorado (até 02 pontos por orientacio);

2.4.5 — Editor de Revista Académica (até 03 pontos, sem acumulagfo de edltonas),

2.4.6 — Consultor de entidade financiadora de pesquisas académicas (até 02 pontos sem-

acumulagio de consultorias);
2.4.7 — Outras atividades profissionais ligadas 2 Area de Economia (até 02 pontos, sem

acumulacdo de atividades).

3 — Disposicoes sobre a defesa de produciio intelectual:

3.1 - O Projeto de Pesquisa deverd ser perﬁhente 3 Area de “Macroeconomia: teoria,
politica e planejamento econfmico™; ' ‘

3.2 - A Defesa da Produgio Intelectual, com duragio mixima de 60 (sessenta) minutos,

realizar-se-4 em sessdo piblica, observado o que segue:
3.2.1 - exposigio oral da produgfio intelectual do candidato e de seu prqeto de

pesquisa, com duragio méxima de 30 (trinta) minutos;
32.2 - argii¢io de 5 (cinco) minutos, no méximo, por examinador e tempo idéntico

para a manifestagdo do candidato.

33 - O Projeto de Pesqlusa deverd ter as mesmas caracteristicas de um pro_]eto
submetido 2s institui¢des de fomento 2 pesquisa (CNPq, CAPES, FAPERGS, etc.), isto €,
como Sse estivesse concorrendo a financiamento, nio necessitando, enirctanto, de um

orgamento.

NOTA: O Projeto de Pesquisa dever4 ser entregue pelo candidato por ocasido da
instalacdo dos trabalhos da Comissdo Examinadora, no pnmelro dm de realizaciio

das provas.



